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EXTRATO  1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PROGRAMA 002/2025 – UBIRATÃ 
CONTRATO DE PROGRAMA Nº 002/2025 – CONSORCIO PIQUIRI 
CONTRATO DE PROGRAMA Nº 6718/2025 – DISPENSA Nº 009/2025 
Contratante: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrito no CNPJ sob nº 76.950.096/0001-10 com sede na Avenida 
Nilza de Oliveira Pepino, 1852 - Centro , na Cidade de UBIRATÃ , Estado do Paraná, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor FABIO DE 
OLIVEIRA DALÉCIO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no  CPF nº 600.760.209-59 e RG nº 4.312.558-3/PR,  
residente e domiciliado no Município de Ubiratã, Estado do Paraná  doravante denominado de MUNICIPIO 
CONTRATANTE. 
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI, associação de direito público, integrante do Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF 13.401.522/0001-47, com sede na Rua São João, nº 354, CEP: 85.411-000, no 
Município de Nova Aurora, Estado do Paraná, neste ato representada por seu presidente, o senhor FABIO DE 
OLIVEIRA DALECIO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF nº 600.760.209-59 e RG nº 4.312.558- 3/PR, 
residente e domiciliado no Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 
Objeto: O presente Termo tem por finalidade o reajuste do valor contratual no valor de R$= 15.055,00 (quinze mil 
e cinquenta e cinco reais), referente ao reequilíbrio econômico financeiro, destinado ao fornecimento de 225 
toneladas de emulsão asfáltica – tipo RR-2C, de modo que o valor global do Contrato de Fornecimento  n. 
002/2025 que era de R$ = 1.006.290,00 (um milhão seis mil e duzentos e noventa reais) passa a ser de R$ = R$ 
= 991.235,00 (novecentos e noventa e um mil duzentos e trinta e cinco reais). 
Valor do reajuste R$= 15.055,00 (quinze mil e cinquenta e cinco reais) 
Valor Total do Contrato:  R$ = 991.235,00 (novecentos e noventa e um mil duzentos e trinta e cinco 
reais).Assinaturas: Fabio de Oliveira Dalecio e Fabio de Oliveira Dalécio 
Vigência: 01.06.2025 a 09.04.2026. 
Data da Assinatura: 17.06.2025 
Data da Assinatura do Aditivo: 17.06.2025 


